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PARECER JURÍDICO N° 022/2024 PGM 

EMENTA: Inexigibilidade de Licitação n 001/2025-

SECUE{. 

Objeto: Contratação da empresa SHOW COMPLETO 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, para a realização de 
shoW musical da dupla Maiara e Maraísa, para a 
programação em alusão ãs festividades do 35 Encontro da 
Mci lher no Mci nicípio de l'a raua pebas, Estado do para. 

Interessado: A própria Ad miii istração. 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo, que visa à contratação direta da empresa SHOW 

COMPLETO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, por inexigibilidade de licitação, com fulcro 

no artigo 74, inciso 11, da Lei n 14.133/2021, para realização de show musical da dupla Maiara 

e Maraísa, nas festividades cio 35 Encontro da Mulher no Município de Parauapebas, Estado 

(1(1 Pará. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: 

Documento de Formalização de Demanda n° 001/2025 (fls. 01-02); Estudo Técnico Preliminar 

(fls. 03-10); Decreto n° 1182/2021, o qual instituia agenda cultural do Município de 

l'arauapehas (fls. 11-12); Agenda Cultural SECULI' 2025 (fls. 13- 16); Ofício n°05/2025 SECULT 

(tis. 17-18); Análise de Risco (fls. 23-30); Proposta da empresa SHOW COMPLETO 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA (fls. 31); Termo de Referência (fls. 32-43); memo 

107/2025 de solicitação de verificação da disponibilidade orçamentária(fls. 44); Indicação de 

Dotação Orçamentária (fls. 46); uma nota fiscal de serviço anterior (fls. 47); três contratos de 

prestação de serviços anteriores da empresa que se pretente contratar (fls. 49-89); Contrato de 

exclusividade da empresa El 10W COMPLETO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LIDA (fls. 90-91); 

Reelese da dupla Maiara e Maraísa (fls. 92-112); 3' Alteração e Consolidação Contratual da 

empresa 51 10W COMI'LEIO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LIDA (Íls. 113-124); documentos 

de identificação dos sécios da empresa (fls. 125-130); Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e 

as certidões de regularidade judicial, fiscal, trabalhista (fls. 131-137); Declaração de que não 

emprega menor de idade (lis. 138); menu n°  145/2025, no qual a SECULT encaminha os 

documentos para análise e providências para a contratação em tela (fls. 139-140). 

Em seguida, houve a autuação do procedimento, seguido da juntada da minuta de 

Ofltlij to (fls. 141-150). 

Às fls. 151-157, a agente de contratação fez a juntada do balanço patrimonial da 

empresa, referente aos anos de 2022 e 2023, bem como OS autos foram encaminhados para a 

Órgão de Controle Interno, o qual emitiu Parecer Controle Interno às fis. 159-166. 

E assim, vieram os presentes autos para a devida análise deste assessorame' o 
IN  

jurídico, nos termos do art. 53 da Lei n' 14.133/2021, quanto à possibilidade jurídica de 

processar a presente Inexigibilidade de Licitação n' 001/2025 SECU LT. 

E o relatório. 
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Inicialmente, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste assessoramento jurídico, partindo-se 

da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador 

phlico se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais 2 

administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 

competência. 

Quanto aos documentos que instruem o procedimento, verifica-se que apresentam-

se em cópias simples, porém, conferidas com os originais pelo servidor da Prefeitura 

Municipal de l'arauapebas. Cumpre observar que a Autoridade Competente (Secretário 

Municipal de Cultura) é responsável por todos os documentos desenvolvidos no âmbito da 

secretaria e que posteriormente foram juntados aos autos. 

Corno justificativa para a pretendida contratação, a Secretaria Municipal de Cultura 

informa através do Documento de Formalização de Demanda, que: 

ci 35° Liucoiitu'o tia A'luullici' tie Pau'auuapel'as e tini evento de çrauuclt' niipt'rttincia parti 

o mluuiuiucupio, que visa Celebraras ciulfiuistas tias mulheres, proliuu'er a couiscienti:tiçao 

sobre seus ilireitos e iuecessut fio/es, a/diu de /drtaleccr as políticas /)i(lt/icast 'itt aí ias pira 

este publico. A realização deste evento representa uni utoumuento de mudo e reflexão 

sobre as qiut slo's sociais, culturais e políticas t/uit' afcta;uu (/5 i)i/ll/Iel'i'S titi nOSSa cidade, 

ijiclituitio debates, palestras, oficinas, 'Inclinas, cs'ortcs e atit'idaties culturais. 

Duurtuute suja reali:ação, o evento contara com omita -Série de atividades culturais e 

artísticas, destacando-se os shiows uiusicais conto unta ilas atrações principais. 

A necessidade de contratação dc shuon's artísticos se justifica pelatãnçãofiniiiauuuemital 

tIa uuui/sica mim di iaimtu:açao tio eocnto e no fortaleci nento tio seu millactit cii/tutmal. A 

presetica de atraçoes musicais de qitalitiade e tinia das In-inciliais f'ormnas de atrair o 

publico, çturaultimutIo a Ilarticipição ativa tias niuillueres luas atn'itiaties /'ro/)ostas, alcnu 

de /)ropom'cioIutlr um,o,mieiutos tie la:cr, cclt'lti'ação e valorização tia cultura local e 

regional. 

Os siiows umuulsiceiis, além,, de sercnu tona Jénimua de cuutuetemnmnciuto, tamnbéumi serveiti 

conto iPistrilincilto de i'nuioticrauuuentotenninuio, /11)1 meu' tia exibição de artistas que 

reprt'semittiuli a tlwersit/aíie eu/funil e artística do nosso estado e país. As a/iresentaçães 

umuiisitais fortalecem a iticiutitlatie tio evento, cnitumutio li/li anui'iemitc dc ccicl'ruiçdo e 

nucluisao ,u'ara todas as ujun//meres, especuiluiue;ute as de co,uutnuitiatles /iemiterictis Élile, 

minutas j'c:cs, não tdmn acesso a grandes prolmuçoes culturais. 

Alélil disso, a escol/ia de Contratar tlpresclltaçoL's artísticas fonu';ita o t'ueciuuciito tio 

u;teiitio cultural regional. Esftiuiios csíi,itiilu,iiio a CCOIIOI)tiO lo(a!, criaililo  

opor! mui/tu/es ic emprego e [ortalcce;utlo a caí/eia puotiutiva tio setor ciultiioil ciii 

l- anil] til k'l'iiS. 	lsti 	1/tiL) 	ti/IL'ittis 	couitril'iti 	liara 	o 	tieseuizuí/jnneiulo cL)uiounico 

susteultíjoil ila 010/1, O/lis ttiiiul't'iii l'a/ori:a 1' lccolu/ieCt' 05 ttileiitos t' tuiíisftis, 

iiutt'IuIiLtiiithY si/ti / irfiCi/ içíto e coiuliiliiiiçtio parti o i'eiuto. 

Portanto, titi investir na co;itriuíaçdo direta de utuuta aprese,ittiçto artística dt' rel,Ie, 

estamos lido apenas ce/eb,tuudi a iii crsudtitie co/funil, mas taiiubdmn i11i/)iil5i0lialti 

deseuuvo/viuncuito sOcitk'Ctiuitiu)uic() tit torniu iuiC/iiSiVa sustenta ti'l, fortalecendo íussil\\ 

o social e etouudunico de Ptiríuul/)L'l'tis. 

Para justificar a eacollia da dupla, a SRCULI' discorreu por meio do Termo de 

Referência que: 
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i. 3.2.1 A Lscolliei da venoinetela eluela Maiara e Maraisa Murai 	para o evento em ejnel 

justifica pela excelente reputação e alto nível de eiigeijaii/ento que a dupla uianlãiii no 

colara' tu iisical brasileiro, esteciaInieii te ii o çeilere' sertanejo. Maiara e Mura isa não 

sao eipciias artistas ele elestaejue, tuas tanibúni /)OSSiie'l/i til/la base de ,tãs sólida e fiel, o 

que ce'uitril'iii pura o sucesso ele qualquer evento em e711e participem. 

li. 12.2 Recoiilieci,,ieiito Naciotuel e 1,iteruieicioiial: Matara e Maraisa coile/nistelraln o 

público por ti/eia de sua carreira sólida e luts e/fie marcaram a uiiijsicei si'i'teiuieJa 

coiileuiiporeulea, como '10%,' 'Medo liolco, e'Você 1-a: Falta Aqui. A e/ujda teuii 

UM apelo que ultrapassei fronteiras re,çiouais, tornando-se nitia ref'reYncia tanto iio 

flreisil ejuenito tio exterior. Isso ,e'euriiuite 11/111/ eundei visibilu/aele ao evento. 

iii. 3.2.3 bipajaliieuto e Atração de Público: A presetiça dei dupla Maiara e Mura ,lsa 

ciii ieu;i eveilto projiorciolul ti/eia signh/icatua elt ração de público, pruicipalineute por 

Silo leçião ele ses'ui ii fores nas ree les sociais, que atingem ii,il/iões e li' / 'essoas coiiio 

ele'iiiouistretda no e/neutro abeuxo. Isso e fietieleunenteil /1(10 apenas para a garalitia ele 

loteuçao elo ee'e'iito, tu/eis tauii1'tuu para o aumento elo alcance e divulgação ela ceeliseu 

eissociaele ao cocei lo, 

ia. Qualidade Artística e I'rofissioneilisuno: A eluila é reconhecida por sua e'xce'le'uiciei 

nimucal e' Icerteir/nalice de alto nível, com 5/lenas que entregam queilielaele e energia, 

crleuielo e'xperlé/lceeis uuenieireít'cis para o ;ieil'lico. Além e/isso, Mineira e Meeraísei 

elenionstreetei cnn conepronietineulo uinpeu coni eis projetos tios quais se associa/li, 

'eeruutnielo profissionalismo durem/e lodo o processo de execução do ee'ento. 

o. Apmxiinaçe3o cmii o Público: O estilo m, rtailejo, têm greutele ressoueu,icia co/li e' 

/níl'lico, isso tornei ei (11 11411 uma escol/ia estratégica para alcançar elifereu tcs fiuxeis 

etárias e enenientar a elie'ersieleiele ele jeeirtici/eeuutes elo evento. 

vi. 1)iaeite disse, em contratação de Maiara e Maraísa para o 352 Encenitro da Mulher 

ele Peirenieipcbems se niost rei 1/lidei eleciselo estreitêgiceu ele' consolieleiçeio e fãrteilecune'nto ele' 

evento cecilia uni elos nietiore's e nuns relevem/es elo ceile'iuleírio cultureul elo Ineelucepio 

Quanto à justificativa, esclarece-se que não compete ao órgão jurídico adentrar o 

mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de 

afronta aos preceitos legais. O papel do órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a 

mais completa possível, orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento 

OU reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional OU desarrazoada, de 

forma a não deixar margem para eventuais questionamentos. 

Pois bem. Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, destaca-se, para o propósito deste parecer, a inexigibilidade de 

licitação diante da inviabilidade de competição para contratação de profissional de qualquer 

setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião publica, com espeque no 74, inciso 11, da Lei n  14.133V2 1, 

ia ter/is: 

Ar!. 74. f iimexigie'el ti licitação qleeiuielo iuii'ieie'e'l ei eeeiiipetiçeie), e/li especial mios cos 

ele: (...) II - comitreilemçeiO de profissional elo setor artístico, eliretauneuite ou por /neioe 

euli/creseiriee excliesivec, desde elite coueseigreielo pelei critica espe'cieilieielei ou pelei Opileie\ 

pu/'!icei: 	 \,\ 

oel de Menezes Niebuhr esclarece que, na hipótese prevista no art. 74, ii, é inviável - 

comparar artistas, pois o critério é inerentemente subjetivo: "( ... ) a niexigibilidude pura a 

eo/it/afreçao tio Serviços artísticos titio dd'//L'inie ela iiiexisleiicm iii' unhas artistas ejEte laiabeni /ioSsíi/ii 
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prestar o seri'iço. Alias, pode e ('05 / ii lua /i(l(k'ï Z'ariO5 (1Ï!!S ias cíij ,a:es t' lI(liJilit(1(lO5, li/as, Ilil'S iii)) 05511)1, 

iiu'xigível e a licitação juíblica, ei,, tributo é siugtilaridaik' da expresso artística. " (NIEB LII IR, bel 1(,  

A'h',ie:es, licitação Pi7blica e Coi trato Adniniistraiu'o 	ed. Belo Hori:oii te: Fórum. 2022. p.  1 77) 

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional 

a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público em uma 

situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para atender ao interesse 

público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede um julgamento objetivo, ao 

contrário do que ocorre em licitações na modalidade concurso, por exemplo. 

Ronny Charles, compulsando a nova Lei de Licitações, explica que a inexigibilidade 

não decorre da espécie de profissional, OU seja, o artista, mas sim da inviabilidade de 

determinar critérios objetivos: 

"A n/t'xi'4ihilitiatil.' ti000 ser colicl.,Iutia tifra't's ti( ,  1H11 swititlo, o da i)ioiahiiuiatil' tio 

/)roa'tli)uclito til ,  l'o fl/)l.'tiÇtlo, Sol) f)l.'iIti til' 51' tJiil.'bi'tlr 1) pnraliu'fro iutcI7)rl'til frio 01/Itt: 

tit' /7l.'rnhiílr, tio tiplictltior tio direito, a t'orrefa L'oHi/)rl.'cIistio tiO (/11t' flitC)itt)i) O 

legislador, Essa t'oiicliao o 11'l'tirti a constatar, tiia,itt' tio cast' l.'oiicreío, a viabililiatll' 

til.' l.Hill')'itll', 11)110 iiii'i,çii't'l O)! Hill), Sifiiaç'Ot.'S /1(10 previstas 110 t.'Ieiico tio artigo 

74, tjiic Sa!k'IliOS 11(10 C l.',Vai(Stii'O. Nesta Jeito, o /)rcssiiposfo para que profissioittii tio 

setor artístico seja contra fado, titr(ii ,és tia itiexigibilitiaile licita tona, é a wi'iahiiltlat/l.' 

itt' se rt'aioar inua escol/ia ,,ii,iinia,,ie,ite ohjefwti do serviço aiiiiejado, 1k',,, (0H10 1)/alt) 

til.' ser /)o)!ct) /)rtH'tii'el tJlIe 111H artista, cialmo-vailo /)l'la 0/HIU o pública, siilnueía-st' a 

uni cerltiiue parti si/ti contratação. Peiisti,itio tios ia t,'))ia,  /)assare)uos a ter li/lia 

atietuatiti lt'ít,ira deste Ilit,'iSt), iiãt) ,'esfa,itio Ilirilititi ti( ,  tJlil.' ttii iil)ial)iiitiatit' III)))  (/101' 

51.')' )'l'/ll'Xl) tia l.'S/)t('ie tit.' pro/!ssiout?l t.'ui'tdi'itlo (artista), )iItlS til.' 1)1)1(1 i))I/)OSslhilItititil.' 

t/t. 1)1(1' 51' /)OSSti i't'tilitii' i!iiiti titéniç'tio olifl'fii'a, pala seleção tieutro tit.'ssa t.'spet'ic tie 

l.'OiiÍ!'tlttU'til), titititi ti Si)bjl'Íii'Ititltit.' )itltiIl'ai (11) Ç,'t)5tt) pelas artes . Sonit-st' a iSSt' a 

)iect5sItit1tI1 til' t'olisagi'tlçtlo pela crítica t'spt'ciaii:tlt/a ou pela o/)i/ilao /uil)ilca 1', t'titao, 

pot il'i't'Hl1)5 ter 11/1111 II it'iti Con,'t'tti acel'ctl 1111 a/)lict)çat) dessa hipótese t it' ('0)1 trti taç'at) 

tiiretti, 0 que não se pode é gid,,,itir que sejam feitas contratações de artistas 

sem,, consagração releva,,Ie, sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso 

11, tio caput, do artigo 74, ;elo simples fato de serem,, profissionais do setor 

artístico, Loni IltiSI' !ieSS' i'ac)Ot.'llilt) L'tjiHí'OCtitit), /000I'l.'l.'ido) /)L'lti 1))iii55(lt) tit' tiigii;is 

o)'gtios ile controlo, sat) ditiniauu'ute co,ifrtitatios artistas e l'tlIltitls nhiisil.'ais tit' tolos os 

11/11)5 1' gostos, /111)' 'l'tllOI'l.'5 t/i(l.' vanitilu til ,  ticort ia (01)1 O III lt','esse til) gestor ila li( ,  

espllnills "acordos e)upresariais". Suo conauis as ticiiiuiicias de Coliti'ataçoes til.' 1)1)1 

)lieSHil) grupo uiiisit'til, com atilores tottiiiut'ilft.' tit'stotuites, fato a/k'rl'a)ilt' sobre o tjittii 

se O)iiltt'))l algiiuitis alitonitiaties. Saint' tI odor tia coifrti1aç'tW, htstti lt'mbrtir tjut', 

niesult) ililafido uil'xigwel ti ('oIit)'attlçtu), e IieCl.'sSal'itI a ap)'est')ittlÇ'ao tit.' justijictitioti tio 

Pois bem. Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que consubstanciaram 

todo o procedimento, passa-se, estritamente, a análise dos elementos/requisitos jurídicos do 

presente processo. 

É relevante observarmos que a contratação de um artista constitui obrigação de 

i,,tiafi, persouae, ou seja, somente pode ser executada pelo próprio contratado. A lei tarnh 

faculta a contratação do artista através de empresário que detenha contrato de exclusividaJ 

1 ORRIS. Ronn ('harles !,l)ptll. tio. I.is IIe I.icimações pUhhCt)i, COI)1O)11t)(IitS. 12' CII. re\ usada, tiiiipli itia O attitilittlda - s:o 

RiUloHt,Lj?Hl.IRfl). 2(12!. 	393.  
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para todo e qualquer evento por ele produzido em território nacional ou no estado especo 

onde será realizado o espetáculo. 

Outrossim, nota-se, ainda, que a nova lei de contratações públicas incorporou 
jurisprudência reiterada do Tribunal de Contas da União, acerca do significado da expressão 
"empresário exclusivo". Veja-se o § 21 do referido art. 74: 

2 l'ara fins ilo disposto 1/O inciso II 1 t ea1'ut (leste artigo, oiisuIera-e eiiresíirii 

exc/iisu'o a pessoa Jísica 011 jiirlica que /)oSsuia co,iti'ato, declaração, carta (fli outro 

ilociiiiieuito que ateste a L'xcluisioi( /ai le periiiaiielite e coii til] iia (lI' re/i resent ÇíO, 110 País 

ou ciii [stwlo especifico, do f)rotissloll(il do setor arlistico, afastada a possitnlidade de 

coiitruitaç'ao tlin'ta por iiit'xj1','il'ilulade /11/!' meio ile t,11117resário com re/ueseu!t(içao 

restrita a eo'iito (lii local específico. 

Quanto a necessidade de que os contratos de exclusividade sejam registrados em 
cartório, o Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado neste sentido, veja: 

Confi lime prcco i:a lo pela le /slacão, pii Ia aplicar o ias til li toda i,iexigibilidaile 

de licitação para a contratação de profissional do setor artístico, esta deverá 

ser feita direta,,,e,,te coili o artista ou t',,tão co,,, ,i,,i enipresáno exclusivo, 

que deverá possuir contrato de exclusividade registrado cai cartório. Cais' 

ilestacar que o cwifrafo de exeluisu,ilale difere t1111 111c111 declaração ifile á fornecida iai'a 

ii,,ia pessoa (II! (')ii/i)L'Sa exclusivainente fiara uni i/eter,niiiado dia oll período e 

localidade. ACORDAO 1028,'2024 - PRIMEIRA CÂMARA. 

Licitação. l,uexi.,'ii'iiidade dt,  licitação. Artista consagrado. Contratação direta. 

Lecluisu'idadl'. (on trato. Cartório. Na contratação direta, flor i,iexi'il'/lulade de 

licitação, tie profissional ílii setor artistico por uieio de euiupresario veiiisio, a 

apresentação de iiiitoriaçao, atesto oll cai-la de exclusu'nlade restrita aos (10)5 e a 

locaiiilale i/o ceiuto iiao ateiude aos pressupostos do art. 25, inciso III, da leu 

8.666/1993. Para tanto, ti uiecessuí ria a apresentação do contrato de 

revresen tacão exclusiva do artista cousaerado coni o eiuunresá rio contra tudo. 

registrado ciii cartório. Acórdão 3991/2023 Segunda Câuuuara ('Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo). ( ... ) 

1. Com  efeito, das irregularidades juue inolcearanu o cluauianueuto ilos respousaoeus, 

rei!uaneseL'raln as seguintes, aluiswas a execução financeira do conotiujo e que 

tiindeuiueiitaraiiu 

 

ti coiideuaçao eu, debito nesta toniada de contas especial: ( ... ) 

d) não apresentação de notas fiscais e recibos emitidos eu: nome das bandas 

e c,ssi,,ath,s por seus representantes legais ou por seus eia presários exclusivos, 

sentiu que essa representação ou exclusividade deveria ser registrada eia 

cartório, Jato (li/e inipossil'iluta a coinpro('aÇ'ao de illie osoalores pagos a enu/)resa 

corresfioiu(lelui aqueles efeli anuente /5/IçeS  as bandas illie se apresentaram uio coei//o, 

consuul'sfauueu,uido o roni/iiiiento do (levo csnisal entre os recursos rece 110105 e os 

pagauieiutos realizados, ACÓRDÃO 3211/2023 - SEGUNI)A CÂMARA. 

Nota-se que foi anexado aos autos o Contrato de Exclusividade às fls. 90-91 dos autos, 

devidamente registrado sob o n° 1549675 de 07/05/2018. 

No que diz respeito á segunda pai- te do inciso II do artigo 74, pode-se interpretar 
há necessidade de comprovação de um dos dois requisitos, ou seja, consagração do artist\ 

perante a crítica especializada ou opinião pública. 
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Por ser relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 

lilho2: "( ... ) deverá /iaivr mii r('(/liISiIO oiitïo, Coiisisteiih' mui consagração cmii flua' da opinuio ,uiii1/u:a 

ou mia critica L's/)cciaii:amia. ']til se miestimui a evitar cwitiíi1miçmms arbitrarias, ('mii (7/IL' moi/a aiitorimiamlc 

1n'ibiica ))i(' lei ida jiiipOr jmrejL'rm'iici Isto lu!iiic,iit' /k'SsOaiS liii co] itruiaçami mie JYeSSOa dc'stitiiula 1h' (/I/(i/(//1('i' 

m'irliiíIe. Exige-se que olt a critica L's/k'ciaiizamia OU il o/,i,iimio jimiNíca rt'onulteça,n que o sujeito ajmrm'sm'iita 

virtudes iimm mlesL'ui/k')i/i() mk' Sumi arte. 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de 

autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 

inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na mençao a 

apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 

parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, a comprovação é feita através de recortes de jornais 

e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condao de provar a popularidade 

LIO futuro contratado. 

Quanto à comprovação de que a dupla a ser contratada é consagrada pela crítica 

especializada e/ou pela opinião pública, coube à Autoridade Competente, devidamente 

assessorada pela área técnica da SECULT, que conta com profissionais conhecedores do 

mercado artístico, tendo sido carreados aos autos os documentos de fls. 92-112 para a referida 

comprovação. Além disso, na justificativa para a escolha da artista, a SECULT ressalta a 

consagração e aceitação das artistas perante o publico e a critica consagrada. 

Quanto ao valor da contratação, a jurisprudência do TCU, ainda sob a égide da antiga 

Lei n° 8.666/93, já sinalizava no sentido de que em contratações diretas deve ser realizada, 

preferencialmente, mediante comparação com os preços praticados pelo fornecedor junto a 

outras instituições públicas ou privadas, conforme Acórdão 1565/2015-Plenário. Nessas 

situações, a justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando em conta 

os valores praticados pelo contratado em outros contratos por ele mantidos. Desse modo, 

permite-se demonstrar que a condição de exclusividade não servirá para distorcer o preço 

praticado. Significa dizer: o valor cobrado da Administração contratante é equivalente ao 

praticado pelo contratado em ajustes firmados com outros contratantes. 

Especificamente sobre a justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo de 

contratação, cite-se o que dispõe o art. 23 da Lei n.14.133/2021 rio tocante às contrações diretas 

por inexigibilidade de licitação: 

Art. 23. O valor prm'vianu'u te esfi,,,um lo da coa trmulaçao ilt,verá Ser co;iij mmii ívei co,ui os 

calores pra! lema los pelo li/ereta lo, cousimlermim los os mrcços Constou tes dc bancos mie dados 

públicos e as mjimiiiimlmules a sm'relml eo,itratmulas, mmlmseruamlas mi poteiicimml ecouooliml mie 

m'Semilmi e OS jiem'ultmirimitimles mio local mie exeellcmlo ilo objeto. ( ... ) 

4 Nus cmnutruimições mii,efmis por mexq,'ibilimlmimim' ou por (IiSpm'llsmi, m11I(l)ItI0 ((mIO ,for 

Jmmmssíoel esInlamr o emulor mio objeto nu fornimi m's!mlI;clecimiml nos 	1", 2 e 3" leste mtçll,ço, 

o contratado deverá co,nvrovar ,irevui,,,ente mie os urecos estão \cmu 

,nc'smna na! ureza, por ,,,eio da apresentação de uzo Ias fiscais emnitidmis par 

I\'larçal ,Iuslen Filho. em "Coiiienimrios ii Lei de 
Licitações c(.onti utos Aduninistuitjos 	8 LdIÇaO Rc ist 1 dos Iuihun lis p IUIO 1 
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Outros coiztratz1ztcs no período de até 1 (iii,,) azia ivuterior à data da 
coiztrattuçíio pela AduuinistraçpwL. por outro meio idôneo. 

Destaca-se que o parâmetro de preço a ser utilizado deve ser o praticado pelo próprio 

prestador do serviço a ser contratado, haja vista que são as características individuais do artista 

que justificam sua contratação por meio de inexigibilidade de licitação, sendo inadequado o 

comparativo de preços com outros profissionais, ainda que do mesmo ramo artístico. 

Esta posição é amparada pela doutrina, conforme se extrai das lições de Jorge Ulvsses 

Jacobv Fernandes: 

L coiniun que í/cter;tui;uailas coiifratacoes Jute recuem sobre objetos sinçuluures 
emucomutremu nessa juisfmjicatu'a ice/uru çoes ecasicas. Mesnio os objetos ule m,oture:a 
s)mugn/ar 1(111 III)) preço esti,muuiulo tio anubito Ila ra:oabiliulaule, e, para ilustrar, basta 
lcni/'rar flue os leilêes flama objetos ule arte imuieuanu-se como tona ai'aluaçao irécui e 
fixação ile tini lance Ilumino. lei/os os bens e aticiiauies /unnmanuus /uossuemmm 11111 calor 
/1w fluiu/e ser traultiziulo elO inocula, pois, se não tuceremn calor eeuclo,nlco, mio poulumn 
ser objeto ule coo mito. Linz possível parâmetro é verificar o preço que o notório 
especialista cobra de outros órgãos para realizar idêntico ou assemelhado. 
Essa verificação pode ser feita pelas publicações no Diário Oficial de 
iizexigihiliílade ou pelas cópias de recibo fornecidas pelo agente a ser 
(OH (Til fiji/o. 

Nessa linha, no que tange aos valores da contratação, destaca-se que, em atenção à 

Orientação Normativa da Advocacia Geral da União n 1  17, de Y de abril de 2009, também 

replicada em diversos julgados do TCU, "é obrigatória a justificativa de preço na 

inexigibilidade de licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da proposta 

tipresemulada CO,,, preços praticados pela fui uro contratada junto a outros órgãos j,ÚL'lícos ou 

/U'SSOtiS privadas,'. 

No caso sob análise, verifica-se que a SECULI juntou aos autos (fls. 47-84) contratos 

e nota fiscal de serviço anteriores referente a empresa a ser contratada, os quais foram 

analisados pelo Órgão de Controle Interno. 

Todavia, é importante destacar que a responsabilidade quanto ao valor a ser pago é 

matéria técnica, de competência da área solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de 

Cultura, tendo esta total responsabilidade quanto à veracidade e lisura dos meios usados para 

justificar o preço, cabendo alertar que, conforme inteligência do art. 73 da Lei n° 14.133/2021, 

"na /1i/)oto'SL' de eoiitrntaç'õo direta imidevi lii ocorrida 101H doo, fraude 01i erro grosseiro, o controlado e o 

a gemi te público res/ton savel res m nide ?01) solulari nuemi te pelo (10111) caiu sado ao era íio, sem / mrejuí:o (te 

(1(11 Ïi15 $111 lÇ'OL'S legais cabu 'eis". 

Com efeito, assim corno concluiu a AG1J em sua Orientação Normativa n 17, 

entende-se que a justificativa do preço nas contratações por inexigibilidade de licitação requer 

a demonstração de equivalência do valor a ser cobrado da Administração com os valores 

praticados pela contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou objeto 

similar. 

Quanto à justificativa de preços em processos de inexigibilidade de licitação, conv\i 

esclarecer, que é de competência desta Procuradoria, quandQ da análise jurídica, informar os\ \  

parâmetros  legais e regulamentares que devem ser observados na respectiva justificativa, '\ 

conforme acima realizado. 
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I)A COMPETÊNCIA DA C0NTR0IADORIA GERAL 1)0 MUNICÍPIO 

De acordo com «e Constituiçto Federal, ó essencial ao Poder Executivo, a manutenção 
de sistema de controle interno: 

Art. 74. Os Vot Icres Logislafu'o, LxL'ei!tu'o o /iitiiciurio inei,ilonio, tio fornui integrado, 

sis tonta elo controlo iii ft.'rno coile a tiotiliticitio de': 

/ - íu'a!iar o oeee,ejerinio,ifo (((IS neotos previstos no pio/lo eleerioiino/, o oxociiçoo tios 

f(1e)grei/iI(ls it' governo o dos orçaiiioiitos dei União; 

1/ - ooIIl/)rol'ar ei lc,ça!ieltiele o eu'tilior os 	stil/oti&s, t/iieiiilo ei eficácia o eficiência, lei 

gestão orçeeinoieftíriei,fnieniceiro o patriiiioiiioi tios árutlos o o;itieitieios tiei oheooistrtiçtát 

teeiOro!, Itoni totelo e/ti eipliceiçtiei tio recursos peíblicos por cii tieiotios tit' direito jiriacielo; 

11/ - e.vorcor o controle tios o/)ortiçoos tio cre(ito, 00015 e gtlrtultias, 1k'1)) 00/110 tios 

iii'e '/1)5 o fole 'oros ila União; 

IV apoiar o eontrole externo tio exercício do sito nussao i;istitiioioiieil. 

l ()s i'espoiistvois ioio controlo ,eiter,io, tio foillart, 111 oon/iecánento tio tjuoitjitei' 

ii'm'e_',çee!tim'ielatio ole ilogeilidatie, elo/ti tiaroo citncio tio 'Iritoinai tie Contos eia Limádo, sob 

/)c')ia tiL' rL'5/7ttIist!l)iiIiItitiL' solitieirio. 

A Nova Lei de Licitações estabelece que as contratações públicas deverão submeter-
se a práticas contínuas e permanenles de gestão de riscos e de controle preventivo, devendo 
sujeitar-se a três linhas de defesa, dentre as quais, consta o controle interno do próprio órgão 
OU entidade: 

Ar!. 1(ã). As coiet ratnçoos n,bIiceis tioi'oI'ao simlomiotcr-st' ti /tráti(tls coeilenettts o 

/'ormletiliO)ltos ele gestão tio riscos e tio controlo ercoeiitivo, inclusivo inetiiaiito otioção 

elo rociursos elo looliologio tia oitoriiiaçao, o, tilátie tio estar siul,ordneotias tio controlo 

soe itt!, snjoiteir-so-tio às sogu iii les li ii lias tio tio festi 

/ - /erilnoirti Intimei tio tief'sa, nhtcrtitit) por sOre'ieioros o omnproçtitios /itil'liOtis, tiç'oeitos 

elo Iicittião o tinteritlatios t/emo olionei til) ostruteerti tio çoe'erntniç'ti tio órgao ou cii! itiatio; 

1/ - sogtenelti liieliti tio ticfosei, ii,logrtitla polos etnitiotit's tio assossoromnonto jurídico o tio 

coo 1 rolo ii: ter,,. tio próprio orçou vii e,, / idade; 

lii - terceiro Itmilia tio tiofosti, wtoçratia pcIo orgtlo conírtil tio controlo ne/orno tio 

i'tthninistroção o /10/o trílui,,a/ tio contos, 

A Lei Municipal n° 4.293/2005, dentre outras compeDncias, estabelece que: 

Ar/lã - O isloemtt) Intogratio tio Cttimtrolo Ititorito tio Potior Executivo, tio tjeit' Ira/ti 

'Stti lo,, ol'sore 'til leis as conipotâncitis const 11 elcit lotos O Iegeos tio i-ot ler Legislei É ão, boi 

por fniolitititic; 

- It1'ocotlor (itt 0)011/O prévio tios processos Oriçntorios tio ti/tes til' gostott orçte,mio/i/orio, 

fi otnicoira o patrunoneol tios ort,'tios o entjtiemtios tio atiininistraçtio ,nitm,ici1tol; (...) 

Portanto, a avaliação tios preços apresentados e sita coí;;ptttibilidaule com os valores 

referente ti contratação da uiiipia, a formação tio preço de referência, a análise da qualificação 

c'co;:o;;iico-financeira e ti regularidade fiscal e trabalhista tia empresa, bemiz como a indicação 

tirçainent ria, coube à Controladoria Geral do Município, de acordo com as atribuições 
conferidas pela Lei Municipal n' 4.293/2005, que, após análise e avaliação, se manifestou 
quanto a regularidade da pesquisa e valores levantados para o objeto em questão (fls. 159-166). 

Por fim, há de ser juntada aos autos da contratação direta a autorização da autoridade 

competente. Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta OU O extrato decorrer't' do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oíijl. 

Não hasta, pois, a sua divulgação. Deve a informação referente à contratação direta Íicar 

disposição do público de forma permanente. 
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A propósito, cita-se a explanação do TCU na Consulta TC 008.967/2021-0 
n° 2.458/2021- Plenário): 

31 [I)e volta ti aitalise do jiovo regi/ia', co;if trine ja u,eiicwiialo, a Lei )i. 14.13312021 
cx/iressaiueiite indica sei-  o PNCI° ti/li siíw ele! ro,iico oficial que, dentre outras 
atribuições, cetilralizara a divulgação exigida pelo nor/na, 
32. Nota-se que, 1/05 termos tia ílefuiiçao de sitio eletrônico oficial comitida i/o inciso 
LII do art. 60 tia NLI.0 ele coiii o parágrafo único do art. 72, o ato autorizador tia 
con 1 rata çao direta t)II o extrato iecorreLLçJjQc ojitrato devera ser du'idgot lo e 

tu SZO itLbilizado cai sítio da iii tente t, certifictit lo dgjtalnien te por tu torulatie 
certifi caí lona. 

Nesse sentido, faz-se interessante citar as lições de Marçal Justen Filho3: 

Cabe à autoridade superior ratificar a decisão de uroniover a contratacão 
direta, assim como OS condições contratuais. A aprovação pelo autoridade 
superior é condição de eficácia da decisão do suíl,ordinado. 
As contratações efetivadas couui dispensa e inexiibilidade de licitação 
deverão ser divulgadas pela i,n prensa oficial. Pela redação do parágrafo 
único, confinua-se que a publicação se fará após aperfeiçoada  a contratação. 
Não se trata, portami tu, dc coi itiici7o de sua validade. Deve-se reputar que a 
publicação constitui condição de eficácia da contratação. 
A distinção catre requisito de validade e eficácia á suuples, do ponto de vista pratico. 
Se tua reqii isito tlt' validade Jússe infringido, seria impossível seu supninlen to e 
existiria obstáculo a prouumover a execução do contrato posterioruiente. Não á o que se 
passa. A ia de-se a requisito / te eficácia por//Ile se reconhece tji!e o coi / trato á válido e 
perfeito. O úuico problenia á 7/te não poderá ser executado mieni produzirá efeitos 
cilt/uauto não ciun praia afornialítlatie de publicação. 

Portanto, para que o contrato seja eficaz, ou seja, para que produza todos os efeitos 
legais esperados, ele deverá ser publicado, flOS termos e condições previstas no parágrafo 
único do artigo 72, bem corno do artigo 94, ambos da Lei n° 14.133/21. 

DAS RECOMENDAÇÕES 

Para melhor instruir este procedimento, recomenda-se que seja atualizado o 
certificado de regularidade do FGTS; que sejam atualizadas todas as certidões que, 
porventura, tenham o prazo de validade expirado quando da emissão do contrato e que seja 
confirmada a autenticidade de todas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista juntadas 
aos autos. 

Recomenda-se que sejam conferidos com os originais todos os documentos que 
estiverem em cópia simples. 

Que a Agenda Cultural SECLJLT 2025 (fls. 13-46) seja devidamente assinada. 

Que a decisão de se processar a presente contratação direta, bem como as condições 
contratuais, sejam ratificadas pela autoridade superior, publicando-se, após a celebraçãdlo 
contrato, em sítio eletrônico oficial (art. 72, inciso VIII e parágrafo único, da Lei n° 14.133/202 
e no Portal Nacional de Contratações Póblicas — PNCP, conforme art. 94 da Lei n°14.133/21. 

'\ 

.1/ SIIN 1:11,1 10 Marçal. ( meu/udos à lei de Licitações e Coa/ia/ações Administrativas, 2. ed.. São Paulo: lhomsori 

Reuters. 2023.  
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DA CONCLUSÃO 

Ex positis, abstendo-se, obviamente, da apreciação dos aspectos inerentes à 
conveniência e oportunidade, uma vez procedida a presente análise por esta Procuradoria 
Geral, invocando os princípios básicos norteadores dos atos administrativos, não 
vislumbramos óbice legal quanto ao processamento da contratação direta com a devida 
aplicação do permissivo de inexigibilidade de licitação contido no inciso II, do art. 74, da 
Lei n° 14.133/21, nos termos aqui solicitados, que visa a contratação da empresa SHOW 
COMPLETO PRODUCÕES ARTÍSTICAS LTDA, para a realizacão de show musical da 
dupla Maiara e Maraísa, na prograrnacão em alusão às festividades do 35° Encontro da 
Mulher no Município de Parauapebas, Estado do Pará, desde que cumpri das as recomendações 
desta Procuradoria Geral, devendo observar que a decisão de se processar a presente contratação 
direta, bem como as condições contratuais, deverão ser ratificadas pela autoridade superior, 
publicando-se, após a celebração do contrato, na imprensa oficial. 

É o parecer que submetemos à consideração superior, S.M.J. 

EI 
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